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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

 MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO DE BIOLOGIA EM REDE NACIONAL - PROFBIO
 
OFÍCIO Nº 2/2024/ICB-EBR-UFMG

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2024.

  

Assunto: RETIFICAÇÃO EDITAL Nº 001/2024 - Bolsas de estudo concedidas pela CAPES

 

O Conselho Gestor e a Comissão Nacional de Pós-graduação do PROFBIO - Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em Rede Nacional, no
exercício das suas atribuições definidas pelo Regimento do PROFBIO, considerando os princípios da publicidade, razoabilidade e finalidade pública,
bem como os critérios de conveniência e oportunidade,

 

RESOLVE:

 

1. RETIFICAR O PERÍODO DAS INSCRIÇÕES

 

ONDE LÊ-SE
 

No período de 19 a 29 de fevereiro de 2024, estarão abertas as inscrições para concorrer a bolsas de estudos concedidas pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

 

LÊ-SE
 

No período de 19 de fevereiro a 07 de março de 2024, estarão abertas as inscrições para concorrer a bolsas de estudos concedidas pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES.

 

2. RETIFICAR o Art. 6º.

 

ONDE LÊ-SE
 

§1° O preenchimento online do ques�onário socioeconômico (requerimento) e o protocolo dos documentos deverão ser realizados no site da FUMP, a
par�r do dia 15/01/24 a 06/02/24, obedecendo o prazo final para entrega de documentos estabelecido pela FUMP.

 
LÊ-SE

§1° O preenchimento online do ques�onário socioeconômico (requerimento) e o protocolo dos documentos deverão ser realizados no site da FUMP, a
par�r do dia 15/01/24 a 19/02/24, obedecendo o prazo final para entrega de documentos estabelecido pela FUMP.

  

Atenciosamente,

 

 

Juliana Carvalho Tavares
Coordenação Adjunta Nacional do PROFBIO

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Carvalho Tavares, Subcoordenador(a), em 16/02/2024, às 14:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3032808 e o código CRC 9F8422F3.

 
Referência: Processo nº 23072.210840/2023-35 SEI nº 3032808

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

